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RESOLUÇÃO Nº 04/91 
 

O Presidente do Conselho Coordenador do Ensino, 

da Pesquisa e da Extensão – COCEPE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução 09/89 

do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão – COCEPE, 

relativamente ao programa de Estudantes-Convênio, 

 

CONSIDERANDO o que consta da Resolução 04/90 

do mesmo órgão, regulamentada pela Portaria nº 554, de 01.10.91, 

relativamente ao tempo “mínimo” e “máximo” para integralização curricular em 

cada Curso, 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o que foi deliberado 

em sessão do mesmo órgão levada a efeito em data de 14 de novembro de 

1991, 

 
RESOLVE: 
 

Determinar a adoção dos seguintes procedimentos 

com relação aos estudantes-convênio: 

 

1º Aos alunos que, após o primeiro ano de estudos 

forem reprovados duas vezes consecutivas na mesma disciplina, ou em mais 

de duas disciplinas no mesmo período, será cumprido o disposto no art. 6º da 

Resolução 09/89 do COCEPE, a partir do segundo período letivo de 1991. 

 

2º Aos alunos que, na data da publicação da 

Resolução 09/89 do COCEPE, tenham impossibilidade de integralizar o 

conteúdo curricular no período máximo estabelecido para os estudantes-
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convênio ou que, inclusive, já o tenham ultrapassado, o Colegiado de Curso 

definirá prazo para que o façam, a partir de levantamento a ser realizado pela 

Secretaria Geral dos Cursos, sendo que este prazo jamais poderá ser superior 

ao período mínimo definido para cada Curso através da Portaria nº554, de 

01.10.91, parte integrante da Resolução 04/90. 

 

3º Revogar a Resolução nº 03/91 do Conselho 

Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão – COCEPE. 

 

 

 

Secretaria dos Conselhos Superiores, aos quatorze 

dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e noventa e um. 

 
 
 
 

Prof. Luiz Henrique Schuch 

Presidente 


